
a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE 
UBATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
"'~~~~ _ Avenida Dona Maria Alves N' 865 - CEP 11680-000 - Tel.. (0XX12) 434-1000 

LEI NÚMERO 2208 DE 08 DE JULHO DE 2002. 
(Autógrafo nº 52/02, Projeto de Lei nº 61/02 - Vereador Rogério Frediani) 

"Autoriza o Poder Executivo a proceder 
permuta de parte da área pública destacada da 
quadra 15 do Loteamento Pontal da Lagoinha, 
concedida pela Lei nº 686/83 à Paróquia 
Exaltação da Santa Cruz para edificação de 
capela, objetivando a ampliação de galpão 
existente"_ 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder 
permuta de parte da área pública destacada da quadra 15 do Loteamento Pontal da 
Lagoinha, concedida pela Lei n' 686/83 à Paróquia Exaltação da Santa Cruz para edificação 
de capela, objetivando a ampliação de galpão existente, conforme croqui anexo, parte 
integrante desta Lei. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 08 de Julho de 2002. 

PAUL ~LIVEIRA i:~:u~~i~al 
Registrado na Seção de Arquivo e Documentação da 

Secretaria de Administração em 08 de Julho de 2002. 
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